
 
 
 
 
LEI MUNICIPAL Nº 309/97. ORIGINÁRIA DO PROJETO DE L EI Nº 062/97, 
DISCUTIDO,VOTADO E APROVADO PELA CÂMARA MUNICIPAL A OS 15 
DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 1.997. 
 
 
 
LEI MUNICIPAL Nº309/97 .QUE DISPÕE SOBRE CRÉDITO ESPECIAL.  
 
 
 
JOSÉ ELPIDIO DE MORAIS CAVALCANTE, PREFEITO MUNICIP AL DE 
NOVA OLÍMPIA, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAÇO SABER QUE A  CÂMARA MUNICI PAL 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI.          
 
 
 
 
Art. 1º -  Fica criado na Contabilidade da Prefeitura Municipal de Nova  Olímpia - 
MT,  um  Crédito  Especial  no  valor   de   R$   60.000,00 ( Sessenta Mil Reais), 
para fazer face a despesa decorrente da Construção e Ampliação de Rede de 
Energia Elétrica Rural neste Município. 
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições  em contrário.  
 
Prefeitura Municipal de Nova Olímpia-MT, aos 16 dias do Mês de Dezembro de 
1.997. 
 
 
 
 
 
JOSÉ ELPIDIO DE MORAIS CAVALCANTE 
                     Prefeito Municipal 
 
 


